Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 795/85

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica transferidos para a Reserva de Contingência, os saldos das dotações e Unidades Orçamentárias abaixo especificados: 

0401 - DEPARTAMENTO DE  EDUCAÇÃO E CULTURA

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências  a Pessoas
	
	

	3254/036
	Apoio Financeiro a Estudantes
	CR$
	3.120.000

	4000.00
	Despesas de capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120/039
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	13.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	16.120.000


0601 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências  a Pessoas
	
	

	3255/057
	Assistência  Médica Hospitalar
	CR$
	900.000

	
	SUB-TOTAL
	CR$
	900.000

	4000.00
	Despesas de capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120/0060
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	200.000

	
	TOTAL
	CR$
	1.100.000

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	17.220.000


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Agosto de 1985.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

